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Edital n.º  19/2019 

 

Jorge Manuel do Nascimento Botelho      

Presidente da Câmara Municipal de Tavira 

 

 

TORNA PÚBLICO, que nos termos do n.º1 do artigo 56.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em 

reunião ordinária de Câmara Municipal, realizada no dia 12 de março de 2019, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

1. Aprovada por unanimidade a proposta número 50/2019/CM, referente a Atribuição de apoio à 

Assembleia das Testemunhas de Jeová; 

2. Aprovada por unanimidade a proposta número 51/2019/CM, referente a Atribuição de apoio ao Centro 

Social de Santo Estêvão - Aquisição de viatura; 

3. Aprovada por unanimidade a proposta número 52/2019/CM, referente a Atribuição de apoio à 

Irmandade de Nossa Senhora do Monte do Carmo - Pálio; 

4. Aprovada por unanimidade a proposta número 53/2019/CM, referente a Atribuição de apoio ao Rancho 

Folclórico de Santo Estevão - V Encontro de Folclore Algarvio - Cidade de Tavira; 

5. Aprovada por unanimidade a proposta número 54/2019/CM, referente a Atribuição de apoio ao Centro 

Social de Santo Estevão - Jantar de S. Valentim; 

6. Aprovada por unanimidade a proposta número 55/2019/CM, referente a Isenção de taxas de ocupação 

de terrenos na Ilha de Tavira em 2019; 

7. Aprovada por unanimidade a proposta número 56/2019/CM, referente ao Regulamento sobre 

apascentamento de animais e sua permanência e trânsito em espaço público; 

8. Aprovada por unanimidade a proposta número 57/2019/CM, referente às Estimativas orçamentais de 

obras sujeitas a licenciamento municipal Aplicação do disposto no n.º 1 do art.º 29.º da Lei n.º 41/2015 

de 03 de junho. 
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Para constar e produzir efeitos legais se publica 

o presente Edital e outros de igual teor que vão 

ser afixados nos lugares públicos de costume.  

 

 

Paços do Concelho, 12 de março de 2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Documento assinado digitalmente. Quando impresso, constitui uma cópia autenticada do original, desde que validado pelo selo branco da câmara 
municipal.  
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